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CONDEPHAAT 
PROCESSO N.°  1A2/. fOcà \Kl 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de Sao Paulo 

-CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Data de 
abertura 

Técnico 

JO. 0(0. tA   1responsave 

Posse atual da 
documentação 

Setor ^rrt 
Data Prevista para 

Encerramento 

Processo apensado 
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Pessoa Física. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

1 Física.  Pessoa Jurídica. 3 Poder Público. 

Telef. CEP 

Bairro 

UF 

Ender: 

Bairro: 

"j>Afi.on     V    (UtidjfojJÔ ]      ^0 
N.°do 

contribuinte 

Município QAJLLOJS 
Município 
cód. n.°: 

! Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação V Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

_ Área natural. 
O i 
M y Edificação. 

CQ. Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueolóqico tombado. 

Outro. 

São Paulo ,Ü de Oê> de OÁ 

Ifcèetll ̂ L 

Assinatura 

3- 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°. 

nnP- CX3SDEPHaÃT  n o 00015 j 71    (a)   

Interessado       CONDEPHAAT 

Assunto    Solicita tombamento do núcleo central urbano do municí- 
pio de Areias. 

INFORMAÇÃO GP- 185/81 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

1 -Solicito que o presente proces 

so seja arquivado, pois, o estudo sistemático do Nü - 

cleo Histórico de Areias será elaborado dentro de nos 

sos programas em 1982.    - ™ - - - 

2 - Solicito abrir processos para 

estudos de tombamento dos seguintes bens individuais, 

localizados em Areias: 

a) Casa do Capitão Mor - Rua Comendador Sampaio 

n94 (flSi.49 P.CONDEPHAAT 00015/71). 

b) Casa n95 da Rua Comendador Sampaio (fls.50 / 

56 P.CONDEPHAAT 00015/71). 

c) Casa N£ 6 da Rua das Mercês (fls.57/62 Proc. 

CONDEPHAAT 00015/71). 

d) Casa n98 da Rua João Pessoa (fls.63/66 Proc. 

CONDEPHAAT 00015/71). 

e) Casa n920 da Pç.Dr.Celidonio (fls.67/70 Proc 

CONDEPHAAT 0 0015/71). 

3 - Esses deverão ser autuados e 

protocolados separadamente, juntando-se, desde já, cõ 

pias dos levantamentos já existentes, constantes de 

fls.49/70. 

íLKE 

PRESIDENTE 

LP/scc 
\ 

50.000 - XI-979 Impr. òerv. Gráf. SICCT 



saguão, 
uma es- 
Câmaras 

PRANCHA   44 | 

PRAÇA  DR.CELIDONIO N9 2Q j 

Construção  em taipa,   tendo^no  seu pavimento térreo  duas paredes da mesma 
técnica,   que faz a amarração  e divide as duas alas de prisões do 
Têem-se,   por este,   o acesso ao  segundo pavimento,   que  se faz por 
cada  de madeira   em L,   dando a uma ante-sala  e desta às salas das 
No  segundo  pavimento as paredes internas  são  de pau-a-pique. 
Telhado  é com madeiramento recente,   cobertura  com telha  canal.  0  beirai - 
é reformado.'   | 
Piso -é de tabuado. 
Forro-  do  tipo  Saia-camisa. 
Envasaduras— As!externas,   do pavimento  superior,   de Verga  reta,   com jane 
loes  e bandeiras  envidraçadas,   com sacada  de  ferro.  Janelas com grades - 
de ferro  que  dão para  as' celas. 
No pavimento térreo,   o  sistema  de portas internas da prisão permanece co 
mo  original:  Uma  porta maciça  de madeira   e outra  porta-grade,   tb em ma - 
deira. 

Ocupação 

Depósito da Prefeitura. 

i 

.-•^ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° ./:.)..  

H0Proc.CONpEPHAATno 21702 /    81       (a) 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto   Estudo de tombamento da casa n? 20 da Praça Dr. Celidô 
nio  no Município de AREIAS. 

Encaminhe-se ã Presidência do E. Colegiado em face da 

solicitação contida no item 2_  deste. 

SE, 11 

ALDOCNJ^p- fcOSSO 
Diretoí  de  Divisão 

Secrejtária Executiva 
CONDEPHAAT 

4)u,L, £)^4 i(ct sê 
7^   cd^xc^i "cx   (MÉOsmA^x a^>obd 

?, <**n /6/06/g/ 

0WUAJU>^ 

íMTE TéCNICA 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



Áo STCR para instruir o presente processo * 

nos termos da ficha do I.A.C., tendo em vis- 

ta o r. despacho do Sr. Presidente do Conse- 

lho à fls. 7. 

SE, 17 de junho de 1981 

DiretoAjáe Divisão 
Secretaria Executiva 

)HEEPHAAT 

^^-£~<$7 

documento .    .        , i_        o 
Segue    juntad  nesta  data, "     folha... de informaçSo      -   rubr.cad  sob n  

   em    de   _   de   19.. 

(a)  -  



GONDEPHAAT 
Conset>o  d. Cf.sa   do Patrimônio Histórico,   Arqueológico, Artístico   • Turístico   do Estado. 

Dados básicos para estudo de tombamento 

l 

Denomina icão;r^>/V,"-A   I)ib   G5JÍ ?«wsrôf 

Localiroção-. 

W forma for * 9n 

R7| V^ c- para r- -<V " '?'  3f*lSeguidâ 
A, Bem   ieolado 5>l—-J   Conjunto arquitetônico,,..: , ,L_J  i^ogradouro 

P/formalizar a aprovação de requ^ 

''  ' ■' ■ 3 aposic; 
Uso original: CA^    fce   C^MMiK   eX*.'Ç>^.;A       , 

■ I 

*sr-í 

1 

"* 

u»o otuej:CôfJÍRo GDíAOIJiT^v-'SeóR£r*Çíie>í be «êSTAOC .itxPíjk^ ÓÊtàri. SOCíAL 

Teóricos construtivaeí   lAipA ^S^ií-Ao/ P^iJ-A-Pi QxJÇ. ""r:n* -*- 

Estado de conservação: 

D 
satisfatório     . { | 
Ci3fc'.yiAo£ftiio) 

em   rumas D 
médio 

em   restauração 

D 

Fotografia: 

1ÔÍ 
!     ■ -    .U 
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ATè^,SCMJ   Oeb;F;cío ATA**'^ "^í"** (.A^^J^^ 

Dado,   hi.tóricoa /arquitetônico,: ^ASA £«£    CAMARA.G   Õvb€ÍA    "Hp^A    bO   S^O-xTTx 
H?6^0 COM PACTO, 6^W^'-ArJi>AO *c     ,   W ' P'CA   üO ^C.M^ 

■°^GSiCvAs 

^ /v,Afc61lvAJ 

Documentação 4*I.Ãnti:"'^^C.-rvpc SA ™ — -^«^go^o* *So 0AftA A^c.íiü?8 'N'"D*^«*i 

9°    °*  C*SA **   ^^a « CAbfe.A  K 

■ ^^..^^AJ^íI^^^^^^  

Observaçõ«B: 

Planta de situação: 

"■"   - 
■   ■ 

„ ....... „_,,TJ?^,,^,,.-~ 

IO     f 



fclontifieoção   gráfica: 
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Elaborado por:    QeiMM^(l      \" Ufa K\ v' j\j Q.     <-> O 1' 

Verificado por:      g j 5 <S i~fc> A      l7 i S Ce, f\J ~ ■  

Fotografado  oor:    Õ"fc>^»C-    &AV'A    Ni e"T LA. 

OtMnho:     M ftSSA^OSHh'   k^AM('jVyC ■? A   €  6SOÍ P^. 

data: 

.data: 

data: 
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AVALIAÇÃO   DO  ESTADO   DE  CONSERVAÇÃO    DE  MONUMENTOS 

n 

LOCAL    AftCiAS 

LEVANTADO  POR! J-etvJAjé«.      ^LtíVIlAJír     £-Ul DATA: 2.G /' iü f SI 

ÍTEM A SER AVALIADO:     ESTRUTURA    PORTANTE N» 

SUB- ÍTEN3 N°  DE   PONTOS TIPICIDAOE DEDUÇÃO PONTOS   ALCANÇADOS 

FUNDAÇÕES 36 

SEM   RECALQUES X 
PEQUENOS   RECALQUES -18 

GRANDES   RECALQUES - 36 

w 

SUPORTES   VERTICAIS 36 

ESTÁVEL,   SEM LESÕES   DE   IMPORTÂNCIA X 
--    . 

PEQUENAS    LESÕES -18 

PERICLITANTES -28 

SUPORTES  HORIZONTAIS 

• 

28 

ORIGINAIS   OU   RESTAURADOS  ,   ESTADO  BOM X 
PARCIALMENTE   ESTRAGADOS -14 

ARRUINADOS   OU  IMPROPRIAMENTE   SUBSTITUÍDOS -26 

TOTAL: ( 100) SUB- TOTAL (     O      ) 

TOTAL   (100)-     SUB-TOTAL        (   Q   )  =       \Q Q 
PONTOS   PAF1A    AVALIAÇÃO     DO 
ESTADO    DE   CONSERVAÇÃO (jOO) 

APURAÇÃO   DE  PONTOS   PARA    AVALIAÇÃO    DO   ESTADO   DE CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO:    SO   OU MAIS PONTOS 

ESTADO      MÉDIO! DE  45   ATÉ  89 PONTOS 

ESTADO   RUIM :    MENOS DE 45 PONTOS 

OBSEMVAçOèS: 

1L 



AVALIAÇÃO    DO   ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO    DE   MONUMENTOS kl 

OBRA: p£A.çA  "^SL C<=L.bCN>0  fVíS^O 

LOCAL: /\Q^;AS 

LEVANTADO       POR : ^^ ^ G ft_    T7£,tM »'ftjg,   £.U * DATA :   2, 6- ( O "^ \ 

ÍTEM   A   SER   AVALIADO:       ELEMENTOS     SECUNDÁRIOS N» 

SUB- ITENS N«     DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS       ALCANÇADOS 

VÃOS 20 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.     ESTADO     BOM X 
ALTERAOOS       PARCIALMENTE • 10 

GRADUALMENTE      ALTERADOS • 20 

ESOUAORIAS 

• 

20 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.    ESTADO   BOM 0 

MAL     CONSERVADAS    OU   PARCIALMENTE     ALTERADAS -10 

ELIMINADAS     OU    PARCIALMENTE   SUBSTITUÍDAS -20 

GRADES    E 

QUARDA -CORPOS 

20 

ORIGINAIS    OU   RE8TAURAD0S.   ESTADO     BOM X 
•    -         

MAL   CONSERVADAS     OU    PARCIALMENTE    ALTERADAS -10 

ELIMINADOS    OU   SUBSTITUÍDOS      IMPROPRIAMENTE -20 

REVESTIMENTO 

EXTERNO 

20 

ORIGINAL     OU   RESTAURADO.      ESTADO      BOM X ■                     -   .---.. 

PRECÁRIO     OU     PARCIALMENTE     ALTERADO -10 

DESTRUÍDO     OU   SUBSTITUÍDO    IMPROPRIAMENTE -20 

MODENATURA 

• 

20 

ORIGINAL     OU   RESTAURADA.    ESTADO   BOM X 
MAL    CONSERVADA     OU   PARCIALMENTE     ALTERADA -10 

ELIMINADA     OU    SUBSTITUÍDA      IMPROPRIAMENTE -20 

TOTAL ( 100  ) SUB-TOTAL  : c  o     ) 

TOTAL     (100)   —    SUB-TOTAL   <   Q   ) • / C C) 
PONTOS      PARA    AVALIAÇÃO   DO 
ESTADO      DE      CONSERVAÇÃO        |/oQ   I 

APURAÇÃO      DE       PONTOS       PARA       AVALIAÇÃO      DO      ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO    SATISFATÓRIO :      s>o    ou   MAIS    PONTOS 

ESTADO     MÉDIO '.      DE    4B    ATE   89   PONTOS 

ESTADO     RUIM '.      MENOS    DE   49   PONTOS 

2^ 

□ 
OBSERVAçõES 

1* 



AVALIAÇÃO     DO     ESTADO    DE     CONSERVAÇÃO    DE    MONUMENTOS 
}S 

OBRA: 

LOCAL:    Att^AS 

LEVANTADO      "OR :    ^ ^ ^ ô ^     Fi-G/vV/Ufr       ^ U ? DATA :     2>G~ ' O -•*$ | 

ÍTEM      A      SER      AVALIADO : INTERIOR N« 

SUB-ÍTENS N»  DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS     ALCANÇAOOS 

DIVISÓRIAS    INTERNAS 20 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADAS.        ESTADO     BOM xr 
MAL    CONSERVAOAS    OU   PARCIALMENTE    ALTERADAS -10 

ARRUINADAS     OU    GRANDEMENTE      ALTERADAS -20 

PISOS 

• 

20 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.       ESTADO     BOM X 
MAL    CONSERVAOOS     OU   PARCIALMENTE    ALTERADOS -10 

ARRUINADOS     OU   SU3STITUI00S   IMPROPRIAMENTE -20 

ESCADAS 20 

ORIGINAIS    OU   RESTAURADAS.        ESTADO      BOM >K 
-     -   --  

MAL     CONSERVADAS    OU    PARCIALMENTE     ALTERADAS -10 

ALTERADAS     OU     SUBSTITUÍDAS     IMPROPRIAMENTE -20 

REVESTIMENTO     E 

DECORAÇÃO 

20 

ORIGINAIS     OU     RESTAURADOS.      -ESTADO     BOM K 
MAL     CONSERVADOS      OU     PARCIALMENTE    ALTERAD08 -10 

ARRUINADOS     OU      SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE -20 

FORROS 

• 

20 

ORIGINAIS     OU      RESTAURADOS.      ESTADO     BOM X 
MAL    CONSERVADOS     OU    PARCIALMENTE     ALTERADOS -10 

ARRUINADOS      OU     SUBSTITUÍDOS      IMPROPRIAMENTE -20 

TOTAL: (  100 ) SUB-TOTAL/, 

TOTAL       (100)    -       SUB-TOTAL        (       Q        )  *   (GO PONTOS      PARA     AVALIAÇÃO     00 
ESTADO      DE      CONSERVAÇÃO 

APURAÇÃO DE     PONTOS      PARA      AVALIAÇÃO      DO     ESTADO      DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO        SATISFATÓRIO :     so   ou   MAIS  PONTOS 

ESTADO MÉDIO :      DE     45    ATE    89    PONTOS 

ESTADO RUIM:     MENOS    DE    45    PONTOS 

(    o      ) 

( /CO      ) 

—*..     »£.L-^^—-—-  —S   ^_^ . 
'SO  Supéfc.-Cfc.   f*6 

ft^AiUfcf   OaffiíiVAÍ- -^t>Abfl' 

in 



AVALIAÇÃO    DO   ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO   DE   MONUMENTOS H 

LOCAL:   A^R&f^s. 

LEVANTADO      POR:    ^ ^ ^ G^     ^CfcíWfVJG-    L. U f DATA :    ,£6-  ^0 -,j>/ 

|'TEM    A    SER    AVALIADO: COBERTURA N? 

SUB - ITENS NS    CE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS      ALCANÇAOCS 

ESTRUTURA      DA 

COBERTURA 

28 

ORIGINAL     ESTÁVEL     OU    RESTAURAVEL x 
PRECÁRIA     OU     PARCIALMENTE     ALTERADA • 14 

PERICLITANTE      OU    SUBSTITUÍDA     IMPROPRIAMENTE -28 

• 
MADEIRAMENTO 

SECUNDÁRIO 

28 

NECESSITA     DE    10%    DE    SUBSTITUIÇÃO X 
NECESSITA     DE     80%   DE   SUBSTITUIÇÃO -14 

NECESSITA     DE    SUBSTITUIÇÃO     TOTAL     -28 

ENTELHAMENTO 28 

OHIOtNAL    OU   RESTAURADO.   ESTADO    BOM X 
PRECÁRIO    OU    PARCIALMENTE    ALTERADO -14 

COM   MUITA   GOTEIRA   OU   SUBSTITUÍDO   IMPROPRIAMENTE -2 8 

BEIRAIS     E 

||BMINAÇÕES 

16 

ORIGINAIS     OU    RESTAURAOOS.    ESTADO    BOM X 
MAL    CONSERVADOS    OU   ALTERADOS    PARCIALMENTE -8 

SUPRIMIDOS    OU   SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE -16 

TOTAL ( 100) SUB -TOTAL: (    O    ) 

TOTAL     (100)    -     SUB-TOTAL   ( Q    )    *COO 
PONTOS     PARA     AVALIAÇÃO    00 
ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO I  ÍOO) 

APURAÇÃO      DE     PONTOS       PARA      AVALIAÇÃO      DO      ESTADO       DE      CONSERVAÇÃO 

I 
ESTADO    SATISFATÓRIO:     s»o     ou    MAIS    PONTOS 

ESTADO    ME'DIO: 

ESTADO    RUIM : 

DE       43      ATE       89     PONTOS 

MENOS       DE       49       PONTOS 

OBSERVAÇÕES: 

\h 



AVALIAÇÃO     DO     ESTADO     DE    CONSERVAÇÃO    DE    MONUMENTOS V"S 

OBRA:   P^AÇA   ^>"R.    Cfe t_C &C <NJ  - ti     fO S <3LÇ) 

LOCAL:      A^éí^S 

LEVANTADO       POR:  ^fe <\j f\J e  P*_      F <L e AA ." f\l Cr   L- O 1 DATA:      2é"'0-í I 

ITEM   A   SER    AVALIAOO: CONDIÇÕES        HIGIÊNICAS N« 

SUB • ITENS N»    DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS    ALCANÇADOS 

REDE     HIDRÁULICA 20 

EMBUTIDA,    SEM    VAZAMENTO X 
EXTERNA     OU     COM     VAZAMENTO 10 

PRECÁRIA      OU     INEXISTENTE -20 

SANITÁRIO 20 

SATISFATÓRIO,   LOCALIZADO     DENTRO     DO   EDIFÍCIO X 
INSATISFATÓRIO  OU INADEQUADAMENTE LOCALIZADO ■ 10 

FOSSA     SECA     OU     INEXISTENTE • 20 

REDE     ELÉTRICA 16 

EMBUTIDA    E    SATISFATÓRIA X 
EXTERNA    OU    DEFICIENTE - 8 

PRECÁRIA     OU    INEXISTENTE ■ 16 

* 
COZINHA 

SATISFATÓRIA,     LOCALIZADA     DENTRO    DO    EDIFÍCIO K 
INSATISFATÓRIA     OU   INADEQUADAMENTE   LOCALIZADA • B 

IMPROVISADA      OU    INEXISTENTE -16 

ILUMINAÇÃO     E 

'■■ILAÇÃO   NATURAL 

14 

EM     2/3     DOS      AMBIENTES     OU    MAIS X 
ENTRE     2/3    E     1/3    DOS      CÔMODOS - 7 

EM     APENAS      1/3    DOS     CÔMODOS ■ 14 

UMIDADE    DOS 

AMBIENTES 

14 

PEQUENA X 
MEDIA 

MUITO     BRANDE -14 

TOTAL : ( 100  ) SUB-TOTAL    : (   O      ) 

TOTAL   (100)    —      SUB-TOTAL     (    Ç)     )  «  (O O 
P0NT03     PARA     AVALIAÇÃO    00 
ESTADO     DE       CONSERVAÇÃO ( / OÔ ) 

APURAÇÃO      DOS     PONTOS       PARA      AVALIAÇÃO     DO     ESTAOO     DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO        SATISFATÓRIO:     so    ou   MAIS   PONTOS 

ESTADO        MÉDIO:     DE    43    ATE'    89   PONTOS 

ESTADO        RUIM:     MENOS     DE    45    PONTOS 

X. 

□ 
•+. 

JBSERVAÇÕES  : O  ebr^^cr O    í\/r\0   CONJFAV/A   fV^/V-v    rr^~^,,i*.     -r- 

K 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°  

do.P.r.a.c. CD..N.D.£í!iüA.'íí.°.2..lZQ.2/^.J (a)  

Interessado CONDEPHUT 

Assunto Estudo   de  tombamento   da   case   n2   20  da   Praçj   Dr.   Celidônio 

no   Município   de Areias 

30-I >-*l 

_>-2<*.   JjÃs^uJU. -    I  (K Ce  7U-C*X 

/r>c-L^ i   •  i._'v -A Y-JLú 

0 
t 

c .<•' J üDVLsJ- 

.&AÁA&JLCC\C,C >       c\ CA >^6V_ 

[$AW 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação rubricada  sob n.°  

do-Süac.*-.QQWiSSZ&JtíF 2.17-0^/31 (a)  

jdr__ 

Interessado 

Assunto Estudo de tombamento da Casa n0- 6 da Sua das Mercês 

município de Areias. 

Areias 

A região do Vale do Paraíba, com o retomo dos paulistas 

das zonas mineradoras nas primeiras décadas do século ZYIII, 

recebeu um razoável fluxo de antigos mineradores que busca- 

vam terras para se fixarem como agricultores e comerciantes 

Nessa época, diversos povoados como São José dos Campos, • 

Cunha, Aparecida, Caçapava, Sao luis do Paraitinga,Guaratin 

guetá, constituíam- se em freguesias e vilas. 

Na segunda metade do Sètècêntos" falava-se do "carmino 

novo" que havia sido aberto ligando Minas e São Paulo ao Rio 

de Janeiro, exclusivamente para viajantes e tropas de comer 

cio. Inúmeras povoaçoes formaram-3e e outras receberam im 

pulso no ultimo quartel do século XVIII na região valeparai 

hana,devido a incursão aos paulistas e também dos moradores 

de várias áreas de Minas Gerais, repelidos pelo declínio da 

mineração. 

A atual cidade de Areias teve seu povoamento iniciado 

em 1770, com o nome de Santana do Pamaiba mova, com sua eco 

nomia "baseada na agricultura, e voltada para o abastecimen- 

to da região. 2m 1815 é elevada à categoria de vila com o 

nome de São Miguel das Areias, uma das primeiras regiões 011 

de se desenvolveu â plantio do café,produto respãnsavel pela 

sua grande riqueza até parte da segunda metade do Oitocentos 

o§ nesse período que surgem na cidade as grandes constru- 

ções residenciais e comerciais,erguidas pelos fazendeiros de 

café, época em que também houve preocupação com a melhoria 
100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. S1CCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do  

Folha de informação rubricada sob n.c 

 n.° / ...(a)  

\L 
Interessado 

Assunto 

da infra- estrutura -urbana, com a cultura e a educação. Grau 

de parte desses elementos sobrevivem ate hoje â ação do tem 

po e do homem. 

Ho final do século SIS, com o abandono das culturas  de 

café, toda a região entrou em decadência e Areias estagnou • 

como" as demais cidades. Entretanto, existe ali um patrimô- 

nio histórico valioso a ser preser/ado, um conjimto harmonio 

so composto do antigo traçado urbano, de praças e prédios 

que somente como tal, posaui valor,' 

STCR aos, 13 de janeiro de 1982 
j/l/l A     .   

Helòisabarbosa^da Silva 
historiografa 

.; 

<7 ■'"&>'UM Ç&s £t5 
< a 

^<^c^ £*- o 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Sr.   Diretor  da  SE 

Elaboramos os ofícios apensos â contraca 

pa,  os quais submetemos à apreciaçSo de V. Sa, 

AT/SS,   18  de janeiro de  1982. 

Assistetite  Técnica 

1- De acordo.Expedir o ofício,   juntando-se cópia <lo 

processo. 

2- Remetam-se os autos ao  STRC para concluir o    pro 

cesso tendo em vista o tombamento. 

SE,   18   de  janeiro de  1982. 

JM/rsc 

CP-,     o&^ 

AL DO   NlLQ/LOSSO 
Diretor Ide Divisão 

Secretaria Executiva 
CQNDEPHAAT 

r^JLS^     s^J^     cAo£^ 

p. (*>/<>,/ e ^ 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
- CONDEPHAAT - 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

}í 5 

São Paulo, 18 de janeiro de 1982 

Oficio SE-34/82 
P.CONDEPHAAT n9 21.702/81 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de comunicar a Vossa Exce 

lencia de que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Hil 

torico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT~ 

o.processo n9 21.702/81 para estudo de Tombamento do sobrado ãPraça 

Dr.Celidonio n9 20?nesse Município,de propriedade dessa Prefeitura. 

Na conformidade da legislação aplicável 
a espécie, mais precisamente as disposições contidas nos artigos 

142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n9 13.426, de 16 de mar 

ço de 1979, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento, ou a 

Simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem atê de 

cisão final da autoridade, sendo proibida, portanto, qualquer inter 

vençao em termos de destruição, demolição ou alteração, sem prévia" 

autorização deste CONDEPHAAT, devendo os eventuais projetos de res 

tauraçao ser submetidos a aprovação deste órgão. 

Aproveitamos a oportunidade para   apre 
sentar a Vossa Excelência protestes de alta estima e elevadc apreço. 

Atenciosamente, 

Senhor 

Cassio Coutinho Cunha 

DD.Prefeito Municipal de 

AREIAS - CEP— 12.820 

JM/mr 

mia 
kLDO  NILO/LOSSO 

.Diretor  de  Divisão 
decretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

50.000 - XI-980 
Impr. Ser»   Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
- CONDEPHAAT - 

Rua Libero Badaró , 39 -119 andar- cep 01009 

São Paulo, 18 de janeiro de 1982 

Oficio SE-35/82 
P.CONDEPHAAT n9 21.702/81 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar a Vossa Se 

nhoria de que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio His_ 

tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT o 

processo n9 21.702/81 para estudo de Tombamento do sobrado ã Praça 

Dr.Celidônio n9 20, nesse Município, de propriedade da Prefeitura Mu 

nicipal.   

Na conformidade da legislação aplica' 

vel à espécie, mais precisamente as disposições contidas nos artigos 

142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n9 13.426, de 16 de mar 

ço de 1979, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento, ou a 

simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem até deci_ 

são final da autoridade, sendo proibida, portanto, qualquer interven 

ção em termos de destruição, demolição ou alteração, sem prévia auto 

rização do CONDEPHAAT, devendo os eventuais projetos de restauração 

ser submetidos a aprovação deste órgão. 

Aproveitamos a oportunidade para apre 

sentar a Vossa Senhoria protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente 

í 
DÓ^ÍLÒ^LOSSO 

Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 
Senhor 

. Dr.ODAIR FERREIRA GOUVÊA 

DD.Delegado da Polícia Civil de Areias 

Praça Manuel Silva, n9 50 

AREIAS - CEP - 12.820 

JM/mr 
50.000 - X1-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.c 

do. 2ro.c... camESBUX. 21X92/31 (a)  

^) 

Interessado CQHD3PHAAT 

Assunto      Estudo de tomfcamento da casa ne 20 da Praça Dr. Celi 

dônio Areias. 

Senhora Diretora Técnica 

0 edifício de que trata o presente processo é parte 

integrante de -um dos mais harmoniosos e "bem conservados con 

juntos urbanos do século XIS remanescentes em nosso Estado e 

como tal merecedor por parte deste COHDEPí&AT de cuidados pre 

servacionistas em caráter prioritário. 

A instrução do presente processo deverá\a nosso ver 

incluir posteriormente um plano regulador de valorização do 

núcleo urbano da cidade medida que consideramos imprescindi 

vel para a eficácia do tombamento deste exemplar. 

STÒfH aos, 20-de janeiro de 1982 

Agente d ox Serviço Civil 

■sp>   "th -UM)   d^ *&& ■ 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Remeta-se â elevada consideração 

do Senhor Presidente do Conselho o presente proces_ 

so, tendo em vista estar devidamente instruído pe 

Io S.T.C.R. 
SE, aos 22 de janeira de 1982 

JM/scc 

ALDO  Nl]\£í\JtOSSO 
Diretor  ae  Divisão 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Ao Snr. Conselheiro 

para relatar 

S. Paulo^ M /^ 

/^o fmfm^p 2/6$f "2/ftovp ^AAV, 

Segue  ,  juntad  nesta  data, ;h,... (!;! :I!Íoin,,!iIIO 

Moui^^X^ 
documento 

de „   de   19.. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° O&Zz..... 

do P.   CONDEPHAAT    n 0    21702     81      (a) 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Estudo de tombaraento da casa n9 20 da Praça Dr. Celidônio 
no Município de AREIAS. 

SlNTESF DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGTADO 

ATA N9 5 00 Sessão 17/02/82 

O Egrégio Colegiado aprovou por 

unanimidade o parecer do Conselheiro Eduardo Kneese de 

Mello, propondo o tombamento da casa de n9 20 da Praça 

Dr. Celidônio no Município de Areias, recomendando-se 

o início imediato de estude de \im plano global. 

Ã SE para : 

1. Oficiar aos interessados. 

2. Elaborar Resolução de Tombamento 

a ser submetida â apreciação 

do Senhor Secretário. 

de mardo de 1982 

RUY OHTAKE 
Presidente 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Sr. Diretor da SE 

Em cumprimento aos termos da Síntese de fls. 

22, elaboramos os ofícios apensos â contracapa,os quais 

poderão ser expedidos se aprovados por V.Sa. 

AT/SE, aos 23 de março de 1982 

Assistente-Tecnico 

1 - De acordo. Expedir os ofícios, juntando-se cópia  ao 

processo. 

2 - Ao STCR para preparar a respectiva Resolução de  Tom 

bamento. 

SE, aos 23 de março de 1982. 

Diretor are/Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

JM/mtr 

documento 
Se9ue  >  iuntad   nesta  data, foiha... de informação 

em     de 

(a) 

rubricad  sob n.°. 

de   19.. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

- CQNDEPHAAT - 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 23 de março de 1982. 

Oficio SE-119/82 
P.CONDEPHAAT 21.702/81 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de comunicar a Vos 

sa Excelência que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Pa 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es 

tado - CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 17 de fevereiro ül 

timo, Ata n? 500 propôs o Tombamento da casa da Rua Dr. Celidô 

nio n9 20, nessa cidade, de propriedade dessa Prefeitura. 

Na conformidade da legislação a 

plicãvel ã espécie, mais precisamente as" disposições contidas 

nos artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n9 

13.426, de 16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo o Tom 

bamento ou a simples abertura do processo, assegura a preserva 

ção do Bem até decisão final da autoridade. Como conseqüência, 

qualquer intervenção em termos de modificação, reforma ou des 

truição deverá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT, a 

fim de evitar eventual descaracterização. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar a Vossa Excelência protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

/. 

VLDO^NILO 
diretor  de  Divisão 

'Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Senhor 

CÂSSIO COUTINHO CUNHA 

DD. Prefeito Municipal de 

AREIAS - SP 

CEP - 12.820 
100.000 - 1V-980 

JM/mtr 

Impr.  Seiv. Gróf.  SICC1 
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fô;|P|| SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
4 - CONDEPHAAT - 

~m&^ Rua Libero Badarô, 39 - 119 andar - cep 010 09 

Ofício SE-120/82 
P.CONDEPHAAT 21.702/81 

Senhor Delegado 

São Paulo, 23 de março de 1982, 

Temos a honra de comunicar a Vos 

sa Senhoria que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Pa 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado - CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 17 de feverei- 

ro último, Ata n9 500 propôs o Tombamento da casa da Rua Dr. 

Celidônio n9 20, nessa cidade, de propriedade da Prefeitura 

Municipal.   _. ..... _...            

Na conformidade da legislação a 

plicável â espécie, mais precisamente as disposições contidas 

nos artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n9 

13.426, de 16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo o 

Tombamento ou a simples abertura do processo, assegura a pre 

servação do Bem até decisão final da autoridade. Como conse 

qüência, qualquer intervenção em termos de modificação, re' 

forma ou destruição deverá ser precedida de autorização do 

CONDEPHAAT, a fim de evitar eventual descaracterização. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

fi áb/m 
/CDO

L
N1LO ''LÓSSOy 

/    Diretor  de  Divisão 
L.Secretaria~Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Dr. ODAIR FERREIRA GOUVÊA 

DD. Delegado da Polícia Civil de Areias 

Praça Manuel Silva, 50 

AREIAS - SP 

CEP 
100.000 - IV-980 

12.820 
Impr. Serv. GrAf. SICCT 



&;: ^! SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CU   TURA 

Folha  de informação  rubricada  sob n.° _, 

JBmtuJ2Qmm*A1 nXUSEj&l (a)  

Interessado CONDSPHftAT 

Assunto 
Estudo de  torabamento da Casa nô  20 da Praça Dr.   Ceii 

dônio no município de Areias. 

/ z-& - ■ Ti 

A. c^ 

/S(A^,e-<_^ 

<*^yistsi«-6C   ü  ^yi*^ 

/LA^Cc-^ 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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b. ^C 

Sr. Presidente do E.Colegiado 

Encaminhamos â elevada consideração 

de V.Exa. os presentes autos, com a anexa Resolu 

ção de Tombamento do edifício da antiga Casa de Câ 

mara e Cadeia, no Município de Areias. 

SE., 07 de abril de 1982 

J.OSSO^ 
yde Divisão 

: ecretjàryia-Executiva 
ONDEPHAAT 

JM/mi 

*-\ - 

Segue , juntj^j-^-fjjQfstti data 
documento 

folha de informação 
rubricad.CX-  sob n.°.Â.Q... 

J.—4$l°lálaÁ.*m ü......de ãÁát de 19. 
(a) OSSáSL 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n. 

do...2]Ç.9.Ç..fS.9.Ü^Sh^.^.0..21.1.9.À./...3.1 (a). 

oM 

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto   Estudo de tombamento da casa n9 2 0 da Praça Dr. Celidônio 

no Município de Areias. 

Sr. Chefe de Gabinete 

Solicito os bons ofícios de Vossa Senhoria no 

sentido de encaminhar ã elevada apreciação do Sr. Se- 

cretário da Pasta os presentes autos, com a anexa Reso 

lução de Tombamento da antiga Casa de Câmara e Cadeia, 

situada ã Praça Dr. Celidônio n9 20, na cidade de A- 

reias, para assinatura, se assim o desejar. 

SE., 13 de a de 1982 

ALDO NILO^IOSSO 
Diretor /<j(e Dxvisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

JM/mi 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue Ma.  juntada..... nesta data, MJ.Z72^o     "  rubricad.É»X. sob n.°jãfâlJl. 

 s9á&....fáXU.kÜ  em .AL. de  <<2Z2ÚküQ. _  de   \9.Â*l 

(a) _ <^ázj..a&.  
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P. CONDEPHAAT wStyÈ^ 
N9   21.702/81 p®íí"ÍD>'|) mmmm 

llztW'<f, ' ii:h.i   !t NVMKí 

ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 38 DE 11 DE  MAIO    DE 1982 

ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO, SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO 

DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 

19 do Decreto-Lei n9 14 9, de 15 de agosto de 1969, 

R E S"0 L V E 

Artigo 19 - Fica tombado como monumento de interesse nisto 

rico - arquitetônico o edifício da antiga CASA DE CÂMARA E CADEIA SI_ 

TUADA A PRAÇA DR. CELIDÔNIO, N9 20, na cidade de Areias, construção 

típica do século XIX e parte integrante de um dos mais harmoniosos 

conjuntos urbanos do século passado, remanescentes em nosso Estado. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a ins 

crever no Livro do Tombo competente, o imóvel em referência, para os 

devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua 

publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 11 de  maio/   de 1982. 

S    I I i     í  /       '        i./ 

ANTÔNIO HENRIQUE" DA CUNHA BUENO 

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 
I 

1MESP - Mod.lo Oficial 18 



\ DE ES77      - 

C 

.20 MAI 1982 

SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO 
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DIÁRIO OFICIAL DE 21/MAIO/1982 

Resolução 38, de 11-5-82 / 

O Secretário Extraordinário da Cultura, 
no. termos do artigo l.o de Decreto-lei 149, 
<ic  15 de agosto de 1969, resolve: 

Artigo l.o — Pica tombado como mo- 
numento de interesse histórico — arquite- 
tônico o edifício da antiga Casa de Câmara 
e Cadeia Situada à Praça Dr. Celidônio. 20, 
na cidade de Areias, construção típica do 
eéculo XIX i parte integrante f? um dos 
mais harmoniosos conjuntos urbanos do sé- 
culo passado, remanescentes em nosso Es- 
tado. 

Artigo 2.o — Fica o Conselho de De- 
les,, do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado autorizado 
a inscrever no Livro do Tombo competente, 
o imóvel em referência, para os devidos e 
leír.is efeitos. 

Artigo 3.o — Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publierção. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
-CONBEPH A AT- 

Rua Libero Badaro,   39 - 112 andar - cep 01009 

São Paulo,   28  de maic  de 1Q32, 

Ofício  SS-425/32 
P. COlíDIPEAAT 21. 70 2/8l 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência junto a este, xerocópia da Resolução de Ton 

bamento do edifício da antiga Casa de Câmara e Cadeia situa 

da^à Praça Br. Celiàonio r.S 20, nessa cidade, publicada no" 

Biário Oficial do Estado de 21 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar a Vossa Excelência protestos de estima e apre" 
ço. 

At ene i o sament e, 

CEISO MARCEI 
Biretor Tecnico-Substs 
Secretaria-Executiva 

CONBEPHAAT 

Senhor 

CÁSSIO COUTIMÍO CUNHA 

BB. Prefeito Municipal de 

ABEI AS - SP 

CEP  - 12.020 

Jl/mtr 
100.000 - IV-980 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 



Ã S.T.A (D-. Dilma Nassif) 

Para inscrição do bem em questão 

no Livro do Tombo respectivo. 

JM/mi 

SE., 31 de maio de 1982 

CElíSO MARCHI 
Di*-€TEor Técnico-Subst9 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

/y*. ty^ 
5^   ^ 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n. 
P.CONDEPHAAT 0  21702,     1981 *5C7  

doi..:.r..r;.i..r:..:™.~~ n.°....iz.'...z^./ zzzr.(a).. 

Interessado     COKDEPHAAT 

Assunto        Estudo de  tombamento da casa ns  20 da Praça Dr. Celido- 

nio no Município de AREIAS. 

Senhor Diretor Técnico 

Em atenção ao despacho de    fls 29- 

verso,  foi inscrito na data de 11/6/82,  o bem em ques- 

tão no Livro do Tombo Histórico - ns  l,  sob nfi  179,pá- 

gina 42. 

São Paulo, ALI de junho de 1.982 

DILMA NASSIF    F 

Ene.  Setor Técnico 

1  -  Ciente. 

2   -  Arquive-se  o  processo  na  S.T.A. 

JM/mtr 

SE,   aos   15  de junho  de   19 82 

CE^SCytflARCHI 
Diretor  Tecnico-Subst9 
SecreJ^arria-Executiva 

CONDEPHAAT 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

A Diretoria Técnica. 

Estamos encaminhando fotoarafia(s > tiradats) para a publicação 
PATRIMÔNIO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998. para serem 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento. 

Bem tombado: 

Processo de Tombamento n°:    <?/1 T?C)/fY\     ~   § &TI A<) 

STCR. 22 de junho de 1999. 

arq. Tereza C. R. E. Pereira hist. EdnaH. M. tCamicl 

, 

Colaboração: arq, Caio Manoel de Oliveira Fabiano 

3? 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

.           Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: Ç*g>Aj8££^flASA_s_ÇaD£ÍA—__Proc. de Tomb.:gHt)fl J81 Res.: â3_ 41/OS/fií 

Obs.: Fotos de autoria de Tereza C. R. Epitácio Pereira, de Q-St flg a serem anexadas 
processo de tombamento. 

ao 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

IFolha de Informação 
Rubricada sob n * 

V? 

|Doi 

Ofício 22/00 

■ Número i ■ AnoaaiBB «Rubrica»  "i III III» Ano—a  |F 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS 

ASS.: Solicita documentos relativos a monumentos tombados naquele Município 

vo processo; 

de 2000 

JOSÉ F. MELHEM 
e 

/emws.- 

CONDEPHAAT 
Em<Q^../.£XST../. 
R:!C-i;idu per.   -=—>^Z^~ 

Horas:j}Í:.J/Í^Z 



Jvefeôãwa, Q/ftuaiici/wU'de &^elaá 
Estado de São Paulo 

g£~TJ^   Praça Nove de Julho, 202 - Tel.: (12) 567-1200 - Fax: (12) 567-1143 - CEP: 12.820- 000 PRÊMIO-. 
CIDADE SOLIDARIA/97; 

Areias, 07 de Abril de 2000. 

Oficiou0 22/00-GP/DSC 

Senhor Presidente, 

m 

'".•"■*     , Cumprimentando-o,  sirvo-me  do   nresentp  nar<, 
sohcitar deste Conceituado Conselho de Defesa do pJLô^ffistórl 
Arqneol6g,c„ Artístico e Tnrístico do Estado Sâo Panlo - CONDEP^AT 
uma Declaração que o Prédio da Cadeia. Onde hoje funciona S 

MumcipaldeAre.asedoPrédioondefimcionaaPrefeituraMunicipal 
Dada  a  necessidade   de   urgência  do   referiHn 
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Q«,U  ■ Contando   com   a  preciosa   atenção   de   Vo-^a 
Senhona, apresento votos de estima e consideração «vossa 

FERNANDES 
MUNICIPAL 

Ao Ilustríssimo Senhor 
Dr.José Melhem 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 
São Paulo/SP. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

■Folha da Inlorrrtaclo 
i,Rubricada sob n." 
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■ Doi 

üfí fício n° 22/00 

iNúmeroí Anoa«w« «Rubrica; >:«■»■ a 

NT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS 

^SS.: Solicita documentos relativos ao Prédio da Cadeia - Areias 

A para provjdenciar as cópias solicitadas, retomando a 
GP para/oficiara ir 

P/Çondephaat 

l/i 
ROBERTO F. MELHEM 

President 
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Juntada . 

Segue juntada _ _   nesta data. Documento    /Folha de Informação rubricada 

Assinatura 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico 
Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2» andar - Bairro da Luz - Sao Paulo - SP 
Cep: 01028-000 
Tel: 3351.8002    Fax-3337.3955 

Ofício GP-586/00 

São Paulo, 25 de Abril de 2000. 

Prezado Senhor, 

SECRETARIA 
DE ESTADO 

IIL DA CULTURA 

Em atenção ao Ofício 22/00-GP/DSC, vimos informar 

que os prédios situados na Praça Dr. Celidônio n° 20 e Rua das Mercês n° 06, 

onde atualmente funcionam a Câmara e a Prefeitura desse Município, 

respectivamente, são bens tombados por este CONDEPHAAT conforme 

Resoluções SC-38/82 e 37/82, cujas cópias seguem anexa. 

mais para o momento, subscrevemo-nos 

Senhor 
Dr. JOSÉ ANTÔNIO FERNANDES 
Prefeito Municipal de Areias 
Praça Nove de Julho, 202 
AREIAS-SP 
12820-000 

/emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ÍFolha de Informado 
Rubricada sob 

■Do 

AfiüÀfaò 
Júmero i—iimiiiiniiniiAnoan Rubricai 

Conforme Resolução SC-10, de 04/03/98, que dispõe sobre cobrança de 
copias reprograficas pelo Condephaat; e anexo II, de 29/12/99, que dispõe sobre 
taxas de serviço diversos - Condephaat - exercício para o ano de 2000 
especificando o valor a ser cobrado para cópias reprográficas ou semelhantes em-' 

a) Pela 1a (primeira) folha: R$ 10,20; 
b) Por folha que acrescer: R$   1,02.' 
Informamos que a Prefeitura Municipal de Areias, situada à Praça 9 de 

Julho, n° 202, C.G.C.: 45.195.963/0001-26, efetuou pagamento pelas cópias 
referentes aos Processos de Tombamento n°s: 21.700/81, sobre a Casa de 
Câmara e Cadeia, e 21.702/81, sobre o Sobrado da Praça 9 de Julho, 136 - sede 
atual da Prefeitura, ambos localizados naquele município, no valor de R$ 96 90 
(noventa e seis reais e noventa centavos), depositados para o Fundo Especial de 
despesa da Secretaria da Cultura, conforme xerox do comprovante de depósito 
anexo. r 

São Paulo, 10 de maio de 2000. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO MJ\ 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

47.085 
Ano 

03 
Rubrica 

Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS 

Ass.: Solicita aprovação de projeto de regularização do imóvel situado na Rua Padre Antônio 
Pereira de Azevedo n° 106, no Município de Areias 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 22 DE JANEIRO DE 2007 

ATA N° 1418 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar, por maioria de votos, o parecer do Conselheiro Relator, 

que não vê óbice na regularização do imóvel situado na Rua Padre Antônio Pereira de Azevedo n° 

106, no Município de Areias, desde que cumpridas as seguintes exigências: 

1. Fixar documentalmente o compromisso da Prefeitura Municipal de Areias, demolindo e 

desobstruindo as construções espúrias citadas, hoje na mesma quadra do bem tombado; 

2. Fixar condições e diretrizes para a aprovação da regularização, quais sejam: 

• a retirada imediata da marquise, nos termos dos pareceres; 

• a substituição das telhas, nos termos dos pareceres; 

• pela manutenção do 3o pavimento, condicionando o retorno da edificação aos termos da 

nova regulamentação proposta, no caso de nova reforma que exceda aos procedimentos de 

conservação e reparos. 

3. Estudar, através dos processos de tombamento dos bens em Areias, a regulamentação de 

área envoltória, visando nova Resolução, abrindo-se estudo de tombamento de outros bens 

identificados como de interesse cultural. 

1. Elaborar e encaminhar ofício à Prefeitura Municipal de Areias 

2. Apensar-se os processos n°s 21.720/81, 21.699/81, 2T7/81 e 21.700/81, juntando 

cópia da presente síntese e encaminhando os autos ao Setor Técnico para início dos 

estudos indicados no item 

GP/CONDEPHAAT, 2/2 de [janeiro de 2007 

CARLOS BHRT&O DEGELO 
< sjdente 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 
Processo CONDEPHAAT 

Número 
47.085 

Ano 
03 

Rubrica 

INT.:    PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS 

ASS.: Solicita aprovação de projeto para regularização do imóvel situado na Rua 
Padre Antônio Pereira de Azevedo, n° 106 - Centro - Areias. 

Ao    NAA/PT    para    desapensar    do    processo    47.085/03    os 
processos n°s 21.699/81, 21.700/81, 21.701/81 e 21.702/81. 

Condephaat, 04 de Junho de 2007. 

W ADILSÒÍ êmúé ABREU 
PRESIDENTE 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 
Processo CONDEPHAAT 

Número 
21.702/1981 

Ano 
2007 

Rubrica 

INT.:   CONDEPHAAT 

ASS.: Estudo de Tombamento da Casa n° 20 da Praça Dr. Celidônio no município 

de Areias. 

/ceao. 

Ao NAA/CD para "ARQUIVAR' 

Condephaat, 11 de junho de 2007. 

ADILSON AVANSI D 

PRESIDENTE 

H3 
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